
 

COMISSÃO EXTERNA – FISCALIZAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 
ECO 101 - BR 101 – ES 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2019 

(Do Sr. SERGIO VIDIGAL) 

Requer a realização de reunião de 
audiência pública para discutir a “Revisão 
quinquenal do contrato de concessão da BR-
101/ES”. 

Senhor Coordenador: 

Requeremos a V. Exa., ouvido o Plenário desta Comissão, a 

realização de reunião de audiência pública para discutir os termos da “Revisão 

quinquenal do contrato de concessão da BR-101/ES”. Sugerimos os seguintes 

convidados: 

 

1. Ministro de Estado da Infraestrutura, ou quem o represente; 

2. Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

- ANTT, ou quem o represente; 

3. Secretário de Fiscalização de Infraestrutura de Rodovias do 

Tribunal de Contas da União – TCU, ou quem o represente; 

4. Representante do Ministério Público Federal no Estado do 

Espírito Santo – MPF/ES; 

5. Diretor-superintendente da Concessionária ECO101, ou 

quem o represente. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com o objetivo de garantir que a primeira revisão quinquenal 

do contrato de concessão da BR-101/ES esteja em plena consonância com o 

interesse público e as expectativas dos usuários, estamos solicitando a 

realização de reunião de audiência pública, a realizar-se nesta Casa, em data a 

ser combinada, a fim de dar conhecimento aos Senhores Deputados dos 

termos da referida revisão. 

É indispensável que a Casa e a sociedade saibam de diretrizes 

e condicionantes que hão de reger o contrato de concessão nos próximos 

anos, de sorte que a finalidade de compatibilizar os investimentos previstos na 

revisão quinquenal com as reais e atuais necessidades da rodovia federal não 

desencadeie revisão tarifária desarrazoada e fora dos padrões adequados, em 

desconformidade com o Programa de Exploração da Rodovia (PER). 

Sabemos que já se acumulam polêmicas e descumprimentos 

no curso da execução contratual, com reflexos negativos para a economia e a 

sociedade capixabas. Em vista desse histórico de problemas, é no mínimo 

temerário que etapa tão importante da concessão seja levada a cabo sem que 

aos parlamentares seja dada a oportunidade de pedir esclarecimentos a 

respeito dos termos da revisão ou de tecer ponderações e oferecer 

contribuições que possam aperfeiçoá-los. 

Os convidados aqui sugeridos têm, todos eles, estreita ligação 

com a matéria, em especial com o impacto dela no desenvolvimento do Estado 

do Espírito Santo e do sistema rodoviário federal. 

Pedimos, assim, apoio a este requerimento. 

   Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

Deputado SÉRGIO VIDIGAL 

 


